
ESTADO DO PARANÁ

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE IVAIPORÃ

INDICAÇÃO N° 109/2002

HELIO CRUZ LEÃO, Vereador que a 
. . uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno

V mu, respeitosa,nente peranie Vossa Excelência, INDICAR À TelepS
Rád o do ore,h3 Tn- P°SS1íIÍdade de exPandir 02 (duas) extensões via 
Radio do orelhão do Distnto de Santa Bárbara, para futuras instalações nos
seguintes endereços: Escola Municipal D. João VI, ou Escola Estadual Santa
Barbara, localizada na Rua Rolândia s/n

presente subscreve, no

es9u,na c°m a Rua Cambe, e outro 
em frente a residência do Sr. Juarez Cândido de Abreu, na Rua Jandaia do Sul 
s/n, em frente a Rua Ivaiporã.

Plenário Vereador João Costa, aos seis dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dois.

Câmara Municipal de Ivaiporã
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